
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 5.862, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2015. 

Altera a Lei n° 5.796, de 1° de julho de 2015, que autoriza o 
Executivo Municipal a celebrar convênio com a empresa 
Tenaris Confab para realização do projeto "Aula Extra" e a 
receber a doação de obra de construção e cobertura de quadra 
poliesportiva em escola. 

Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, 
faz saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica acrescido ao art. 2° da Lei n° 5.796/2015, o inciso III 
com a seguinte redação: 

"Art. 2° 
III transporte dos alunos no horário das atividades do projeto, 
as quais ocorrem no contraturno escolar, constaram do 
cronograma do Projeto. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pindamonhangaba, 08 de dezembro de 2015. 

Vito Ardito Ler to 
\ Prefeito Muni pal 

Maria Apaa 	o Rocha Pena -f/Arros 
Secretaria e Educação e Cultura 
Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 08 

de dezembro de 2015. 

Synthea Tcelles'de Castro Schmidt 
Secretária de Assuntos Jurídicos 
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